
ATA Nº 10 DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR – 2015 

 

Ata da Décima Reunião Ordinária do Egrégio 
Conselho Superior, realizada no dia treze de 
julho de dois mil e quinze, com início às nove 
horas e vinte minutos, na sala de reuniões do 
décimo sexto andar. 
 

Às nove horas e vinte minutos do dia treze de julho de dois mil e quinze reuniram-se na 1 

Sala do Conselho da Defensoria Pública do Estado do Paraná, sita na Rua Cruz 2 

Machado, 58, 16º andar, Centro, Curitiba/Paraná, a Presidente do Conselho, Dra. 3 

Josiane Fruet Bettini Lupion, e os seguintes Conselheiros: Dr. Fernando Redede 4 

Rodrigues, Dra. Vania Maria Forlin, Dr. Alexandre Gonçalves Kassama, Dr. Erick Lé 5 

Ferreira, Dr. Henrqiue Camargo Cardoso, Dr. Newton Pereira Portes Junior, Dr. Nicholas 6 

Moura e Silva, Dra. Thaísa Oliveira dos Santos, presidente da ADEPAR e Maria de 7 

Lourdes “Santa” de Souza, Ouvidora-Geral. A) DO EXPEDIENTE – 1) A Presidente, Dra. 8 

Josiane, cumprimentando a todos, abriu a sessão e instalou a reunião. 2) Foi 9 

apresentada a ata da reunião anterior para assinatura. 3) No momento aberto, foi 10 

passada a palavra para as Dras. Ligia Rosental Buarque de Gusmão, Ana Caroline 11 

Teixeira, Jeniffer Beltramin Scheffer, aprovadas no último concurso para Defensores 12 

Públicos que, agradecendo o espaço, em nome dos aprovados no II Concurso, 13 

reiteraram o pedido de brevidade na nomeação dos aprovados. 4) Foram votadas as 14 

inserções de alguns assuntos urgentes: o Dr. Erick sugeriu discutir a abertura de novas 15 

Defensorias antes de preencher as já existentes, obtendo 7 votos a favor da discussão 16 

(Dra. Josiane, Dr. Fernando, Dra. Vania, Dr. Erick, Dr. Henrique, Dr. Newton e Dr. 17 

Nicholas) e 1 voto contra (Dr. Alexandre); o Dr. Newton pediu  para inserir um parágrafo 18 

na Deliberação sobre as férias, obtendo votação favorável unânime; o Dr. Nicholas 19 

sugeriu discutir sobre a revogação da Resolução 01/2015, também obtendo votação 20 

favorável unânime. Comunicações: i) A Conselheira Santa informou que a Defensoria 21 

está organizando um evento sobre a redução da maioridade penal, que se realizará no 22 

dia 26/07; falou sobre a sabatina realizada no dia 09/07, informando que os três 23 

nomes que compõem a lista tríplice para Ouvidor Geral são: Gerson da Silva, que 24 

obteve 6 votos, Fabio Henrique Araújo Martins, que obteve 4 votos, ambos de 25 



Londrina, e Maria de Lourdes “Santa” de Souza, que obteve 5 votos, de Curitiba; esta 26 

lista será enviada à Defensoria no dia 17/07. Então pediu para que a lista tríplice para 27 

Ouvidor Geral seja colocada na pauta da próxima reunião do Conselho Superior, a ser 28 

realizada em 07/08.  ii) A Conselheira Dra. Thaisa salientou que o COPEDH abriu as 29 

inscrições para qualquer cidadão do Paraná que quisesse participar, opinando no 30 

sentido de isso ser muito bom e democrático, pedindo para que se registrasse uma 31 

saudação aos Conselheiros do COPEDH. iii) Levados à apreciação do Conselho os 32 

seguintes Requerimentos de remoção: a) Protocolo 13.645.774-8 - Clodoaldo Porto 33 

Filho para Londrina; b) Protocolo 13.616.746-4 - Kemmeli Rodrigues Pivetta também 34 

para Londrina; c) Protocolo 13.681.015-4 - Patricia Regina Olbermann Duda, aprovada 35 

para a região Sudeste, requereu remoção para Ponta Grossa. Todos os pedidos 36 

obtiveram opinião favorável. Foi aprovado em Conselho que todos os pedidos de 37 

remoção de servidores aprovados e lotados em regiões onde não há Defensoria, serão 38 

processados, independentemente de consulta ao Conselho Superior, que será apenas 39 

comunicado sobre as remoções. B) DA ORDEM DO DIA – 1) Protocolo: 13.136.540-3 – 40 

Programa de capacitação e especialização de membros e servidores - Relator: Dr. 41 

Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza. A Dra. Vânia leu o voto. Será feita uma 42 

diligência para a Coordenação de Planejamento tomar ciência. O parecer, na 43 

integralidade, foi aprovado por unanimidade. 2) Urgências: a) O Conselheiro Dr. Erick 44 

sugeriu que não fossem abertas novas Defensorias antes de preencher as já existentes, 45 

obtendo um voto a favor (Dr. Erick) e 7 contra (Dra. Josiane, Dr. Fernando, Dra. Vania, 46 

Dr. Alexandre, Dr. Henrique, Dr. Newton e Dr. Nicholas. b) O Conselheiro Dr. Newton 47 

pediu para ser inserido o § 6º no Art. 2º da Deliberação 04/2015, obtendo aprovação 48 

unânime. c) O Conselheiro Dr. Nicholas sugeriu que fosse anulada a Resolução 01/2015 49 

e distribuído o tema, tendo a sugestão obtido aprovação unânime. Feita a distribuição, 50 

coube o tema ao próprio Dr. Nicholas. 3) Protocolo: 13.399.537-4 - Regimento Interno 51 

da Corregedoria - Relator: Dr. Erick Lé Ferreira. Houve alguns destaques e 52 

encaminhamentos: a) Art. 2°: a conduta a ser fiscalizada pela Corregedoria é a 53 

profissional - aprovado; o Ouvidor Geral não pode ser fiscalizado pela Corregedoria - 54 

encaminhamento para supressão do Ouvidor, ficando7 votos a favor (Dra. Josiane, Dr. 55 

Fernando, Dr. Alexandre, Dr. Erick, Dr. Henrique, Dr. Newton e Dr. Nicholas)e 1 contra 56 

(Dra. Vania); b) Art. 8°, inciso VI: substituir o termo “aquisição” por “solicitação” - 57 



aprovado; c) Art. 18º: incluir que a entrega dos documentos via e-mail somente será 58 

considerada válida com a confirmação de leitura - aprovado; incluir um Parágrafo único 59 

informando ser de responsabilidade do membro ou servidor a leitura periódica dos e-60 

mails encaminhados pela Corregedoria - aprovado; d) Art. 19º, parágrafo único: 61 

substituir o termo “facultada” por “priorizada” - aprovado. Às doze horas e doze 62 

minutos, a Presidente do Conselho sugeriu que fossem suspensos os trabalhos para o 63 

almoço, com a concordância dos demais Conselheiros. Retomados os trabalhos às 64 

quatorze horas e quarenta e cinco minutos, com a ausência do Conselheiro Dr. 65 

Alexandre, o Dr. Erick continuou a leitura a partir do Art. 20º,  que teve destaque no e) 66 

inciso VIII, parágrafo único: alterar facultada por priorizada - aprovado; f) Art. 22º: 67 

incluir “servidores” - aprovado; g) Art. 23º, inciso VI: deixar explicitado “afastamentos e 68 

licenças fruídos” - aprovado; inciso VII do Art. 23º: retirar “menções elogiosas em 69 

sentenças” e incluir “elogios e notas abonadoras” – aprovado;inciso XII também do Art. 70 

23º:  os Grupos de Trabalhos Temáticos, núcleos, comissões e atividades 71 

extraordinárias – aprovado; h) Art. 26º, parágrafo único: excluir o parágrafo único – 72 

encaminhamento para exclusão, ficando 6 votos favoráveis (Dra. Josiane, Dra. Vania, Dr. 73 

Erick, Dr. Henrique, Dr. Newton e Dr. Nicholas) e 1 desfavorável (Dr. Fernando); 74 

acrescentar no Art. 26º, um parágrafo dizendo que “as denúncias apócrifas serão 75 

sumariamente arquivadas” – encaminhamento para alteração, ficando 5 votos 76 

favoráveis(Dra. Josiane, Dr. Erick, Dr. Henrique, Dr. Newton e Dr. Nicholas)  e 2 votos 77 

contrários (Dr. Fernando e Dra. Vania); i) Art. 28º, parágrafo único: houve destaque, 78 

mas o texto permaneceu inalterado; j) Art. 29º: tirar o termo “oralmente” - aprovado; 79 

inserir “respeitada a independência funcional” - aprovado; k) Art. 33º: houve destaque, 80 

mas a redação permaneceu inalterada; l)  Art. 34º: alterar para 30 dias de antecedência 81 

- aprovado; m) Art. 37º, parágrafo 2°: substituir “ficha funcional” por “assentamento 82 

funcional” e inserir “dando-se ciência ao Defensor Público” - aprovado; n) Art. 38º: 83 

houve destaque, mas a redação permaneceu inalterada; o) Art. 40º: supressão do 84 

inciso I – encaminhamento para supressão, ficando5 votos favoráveis (Dr. Erick, Dr. 85 

Fernando, Dr. Henrique, Dr. Newton e Dr. Nicholas) e 2 contra (Dra. Josiane e Dra. 86 

Vania); supressão do inciso III – aprovado; p) Art. 42º: incluir um parágrafo que 87 

explicite que a correição extraordinária independe de prévio aviso. O Conselheiro Dr. 88 

Newton pediu vista. 4) Protocolo: 13.442.761-2 - Cobrança – extração de cópias 89 



reprográficas - Relator: Dr. Dezidério Machado Lima. Lido pelo Dr. Newton, foi 90 

aprovado por unanimidade. 5) Protocolo: 13.537.267-6 -Abertura de concurso público 91 

para servidores da administração - Relator: Dr. Dezidério Machado Lima. Houve alguns 92 

destaques: a) Art. 1º, § 1º: retirar “eventualmente, da instituição organizadora do 93 

concurso” – aprovado. b) Art. 3º: alterar o número de membros de 6 para 4 – 94 

aprovado. c) Art. 10º, § 1º, retirar “sem prejuízo de outros previstos em Lei” – 95 

aprovado. Foi convertido em diligência para o GJA para parecer sobre os Art. 9º e 10º. 96 

A Conselheira “Santa” pediu vista. C) O ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Às dezessete 97 

horas e quarenta e cinco minutos, nada mais havendo a tratar, a Presidente, Dra. 98 

Josiane, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião, da qual, para 99 

constar, eu, Rosemeri Aparecida e Silva, Secretária Executiva do Conselho Superior, 100 

lavrei a presente ata que, se aprovada, será assinada por mim, pela Presidente e por 101 

todos os presentes. Curitiba, treze de julho de dois mil e quinze. 102 
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